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integrem a Comissão do Concurso.
§ 3º As competências da Comissão do Concurso serão definidas no 
ato que a instituir.

CAPÍTULO IX
DA LOTAÇÃO

Art. 52. A lotação ou designação inicial dos servidores de que trata 
esta Lei decorrerá de ato do Secretário de Estado da Fazenda, 
observadas as disposições previstas no edital do concurso.
Art. 53. O quadro de lotação por unidade operacional será 
definido pelo CONSAT, considerados os processos e cargas de 
trabalho de cada órgão.

CAPÍTULO X
DA REMOÇÃO

Art. 54. A remoção de servidores estáveis de uma para outra 
unidade administrativa da Secretaria de Estado da Fazenda, com ou 
sem mudança de sede, dar-se-á:
I - a pedido:
a) por concurso de remoção;
b) mediante permuta, com a anuência dos responsáveis pelas 
respectivas unidades administrativas;
c) independentemente do interesse da Administração Tributária:
1. para acompanhar cônjuge ou companheiro(a), também 
servidor(a) público(a) civil ou militar estadual, que foi 
removido(a) no interesse da Administração Pública;
2. por motivo de saúde do servidor, do cônjuge, companheiro(a) 
ou dependente legalmente reconhecido que viva a suas expensas 
e conste do seu assentamento profissional.
II - de ofício, no interesse da Administração Tributária e sempre 
de forma justificada, atendidos os princípios de conveniência e 
oportunidade.
§ 1º No caso da alínea a do inciso I, sendo maior o número                                  
de concorrentes que o número de vagas, terá preferência o 
servidor que,                 sucessivamente, tenha:
I - maior tempo de serviço na atual unidade administrativa;
II - maior tempo de serviço no cargo;
III - maior idade;
IV - melhor classificação no concurso público.
§ 2º Exclui-se dessas regras a nomeação para cargo em 
comissão ou função gratificada, constituindo-se em direito do 
servidor, por ocasião da exoneração do cargo de confiança, ser 
removido para a unidade administrativa da qual fazia parte antes 
da investidura.
§ 3º Contra o ato que remover o servidor de ofício caberá recurso 
ao CONSAT com efeito suspensivo.
Art. 55. Nos casos de remoção, a qualquer título, o servidor terá 
direito a trânsito de no máximo quinze dias contados da data do 
desligamento da unidade operacional de origem.
Parágrafo único. O mesmo direito caberá ao servidor designado 
para o exercício de função gratificada ou dispensado desta, 
quando o ato implique no exercício em unidade operacional de 
sede diversa.
Art. 56. A remoção dar-se-á por intermédio de ato do 
Secretário de Estado da Fazenda, cabendo ao CONSAT, a sua 
regulamentação, observadas as regras estabelecidas na Lei nº 
5.810, de 1994.

CAPÍTULO XI
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES INERENTES AOS

INTEGRANTES DAS CARREIRAS
SEÇÃO I

DAS GARANTIAS
Art. 57.  Aos servidores são assegurados os seguintes direitos 
e garantias:
I - perda do cargo somente em virtude das hipóteses previstas 
no § 1º do art. 41 da Constituição Federal;
II - vedação de movimentação com desvio de finalidade ou 
abuso                               de poder;
III - autonomia técnica;
IV - submissão a regime jurídico de natureza estatutária;
V - política de gestão de pessoas, com vistas a garantir o 
aperfeiçoamento do desempenho das atribuições do cargo;
VI - plano de carreira que assegure desenvolvimento funcional 
em bases técnicas e profissionais;
VII - remuneração compatível com a complexidade e relevância 
da função e de sua essencialidade para o funcionamento do 
Estado, assegurada a revisão anual;
VIII - acesso, retificação e complementação das informações 
pessoais, existentes no órgão;
IX - remoção do cônjuge, quando servidor estadual, para a 
localidade onde se der o exercício ou lotação do servidor, quando 
solicitado;
X - na remoção de ofício, o filho matriculado em estabelecimento 
de ensino estadual de qualquer grau, terá assegurada a matrícula 
em estabelecimento congênere, na sede da nova unidade 
operacional em que tiver exercício, em qualquer época do ano e 
independentemente da existência de vaga.

Parágrafo único. No caso do inciso IX, não havendo condições 
de exercício no quadro da respectiva repartição, será o cônjuge 
posto à disposição de outro órgão público estadual local.

SEÇÃO II
DAS PRERROGATIVAS FUNCIONAIS

Art. 58. São asseguradas aos servidores, em razão do exercício 
de suas funções, as seguintes prerrogativas funcionais, no 
âmbito das respectivas atribuições:
I - proceder, com exclusividade, à constituição do crédito 
tributário, inclusive por emissão eletrônica e à revisão de ofício, 
bem como aplicar penalidades às infrações tributárias e revisar 
declarações apresentadas pelos contribuintes;
II - iniciar a ação fiscal, imediatamente e independentemente 
de ordem ou autorização superior, quando presenciar ato ou 
fato manifestamente irregular, no âmbito de sua competência 
e observados os procedimentos fiscais definidos em legislação;
III - concluir a ação fiscal iniciada, salvo exceções previstas                                      
na legislação;
IV - desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com 
a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador ou a 
natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária;
V - planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades 
de fiscalização, arrecadação, tributação e inteligência fiscal;
VI - ter precedência sobre os demais setores da Administração 
Pública, no desempenho de suas funções e dentro de sua área de 
competência e circunscrição, conforme previsto no inciso XVIII 
do art. 37 da Constituição da República;
VII - livre acesso aos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta, mediante identificação funcional, assim como 
a qualquer recinto público ou privado, veículo de transporte 
terrestre, fluvial, marítimo, aéreo e a documentos e informações 
revestidos de interesse tributário ou fiscal, sempre que 
necessário ao desempenho de suas atribuições, ressalvada a 
garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio;
VIII - receber e portar carteira funcional, expedida por 
autoridade competente, revestida de fé pública e equivalente a 
documento de identidade para quaisquer fins legais em todo o 
território estadual, na qual constará expressamente a indicação 
da prerrogativa de que trata o inciso VII deste artigo;
IX - requisitar o apoio das autoridades administrativas, policiais, 
civis e militares do Estado, com o objetivo de assegurar o pleno 
exercício de suas atribuições, inclusive para efeito de busca e 
apreensão de quaisquer mercadorias, equipamentos, livros 
e demais documentos necessários à instrução do processo 
administrativo tributário;
X - ter a prisão ou detenção decorrente do exercício de 
suas competências prontamente comunicada ao seu chefe 
imediato e ao Secretário de Estado da Fazenda, sob pena de 
responsabilização funcional da autoridade encarregada do ato 
que se omitir na comunicação;
XI - ser recolhido a prisão especial, permanecendo nessa 
condição à disposição da autoridade judiciária competente, 
quando sofrer restrição de liberdade antes de decisão judicial 
transitada em julgado;
XII - gozar de inviolabilidade pelo teor de suas manifestações 
processuais ou procedimentos, nos limites de sua autonomia 
técnica;
XIII - examinar autos de processos administrativo tributários, 
findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, 
podendo copiar peças e tomar apontamentos, desde que 
comprovado o interesse;
XIV - ter seus atos funcionais avaliados por corregedoria do 
órgão;
XV - obter, gratuitamente, cópia de qualquer folha dos autos de 
processo criminal ou administrativo a que seja submetido em razão 
do exercício de suas competências;
XVI - obter informações e certidões e requisitar as diligências 
necessárias ao desempenho de suas funções.
Parágrafo único. Fica dispensada a apresentação de ordem de 
serviço na abertura das ações fiscais de que trata o inciso II 
deste artigo, na forma do disposto em Resolução do Conselho 
Superior da Administração Tributária - CONSAT.

SEÇÃO III
DOS DEVERES

Art. 59. São deveres dos servidores:
I - conduzir-se, no exercício de sua função pública, em estrita 
observância aos princípios institucionais da Administração 
Tributária, previstos no artigo 4º desta Lei Complementar;
II - agir com probidade, diligência, decoro, cortesia e zelo no 
exercício de sua função pública;
III - abster-se, por ato ou omissão, de conduta conflitante com 
o interesse público;
IV - valorizar a dimensão ética de sua conduta, estimulando, no 
ambiente de trabalho ou fora dele, a discussão e a reflexão abertas 
sobre a ética pública, como demonstração de compromisso social 

e de respeito à sociedade;
V - atuar em favor da promoção da educação fiscal e da 
transparência das contas públicas;
VI - indicar os fundamentos materiais e legais de suas 
manifestações processuais ou lançadas em relatório;
VII - prestar assistência técnica nos julgamentos do Tribunal 
Administrativo de Recursos Fazendários, quando obrigatória ou 
conveniente à atuação;
VIII - adotar as providências cabíveis em face de irregularidade 
de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu 
encargo, nos limites de suas atribuições;
IX - identificar-se no exercício de suas atribuições funcionais;
X - observar as normas legais e regulamentares, bem como, 
nesse sentido, informar e orientar os contribuintes e demais 
pessoas naturais ou jurídicas sujeitas a essas normas;
XI - prestar informações solicitadas pelos órgãos e entidades da 
Administração, observado o sigilo fiscal;
XII - tratar com urbanidade as partes intervenientes, no 
desempenho de suas atribuições;
XIII - acatar as decisões dos órgãos da Administração Superior da 
Secretaria de Estado da Fazenda, salvo quando manifestamente 
ilegais;
XIV - levar ao conhecimento da autoridade superior as 
irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo;
XV - representar, à autoridade competente, contra ilegalidade, 
omissão ou abuso de poder;
XVI - zelar pelo patrimônio, economia e conservação dos                                      
bens públicos, responsabilizando-se pelo que lhes for confiado à 
guarda ou                     utilização;
XVII - comunicar ao superior imediato a impossibilidade de 
comparecimento ao serviço;
XVIII - colaborar, sempre que houver solicitação ou determinação 
da autoridade competente, com os órgãos de defesa judicial do 
Estado, inclusive com os membros do Ministério Público, em 
matéria tributária de sua competência, observado o interesse da 
Administração Tributária;
XIX - oferecer sugestões visando ao aperfeiçoamento dos 
serviços que lhes são afetos;
XX - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando informações e orientações 
requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.

SEÇÃO IV
DAS VEDAÇÕES

Art. 60. É vedado aos servidores exercer outra atividade pública 
ou privada.
§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se 
atividade privada aquela:
I - exercida na qualidade de empregado, mandatário ou 
representante mercantil, profissional liberal, trabalhador 
autônomo ou similar;
II - decorrente da participação na gerência ou administração 
de empresa comercial ou industrial, bem como de atividade 
comercial, industrial, financeira ou de prestação de serviços, 
exceto como acionista, sócio quotista ou comanditário;
III - resultante de função ou mandato em sociedade civil ou 
fundação, salvo a que não distribua lucro e seja de objetivo 
filantrópico, assistencial, associativo, cultural, científico, 
recreativo ou desportivo, e desde que o exercício da função ou 
mandato, nesses casos, seja gratuito;
IV - referente a serviços de assessoria ou consultoria, inclusive 
jurídica, em matéria tributária, contábil ou financeira.
§ 2º Não se compreendem nas proibições deste artigo o exercício 
de cargo e emprego de magistério, mandato eletivo de cargo 
público, atividade de difusão cultural e exercício de funções em 
órgãos ou entidades da Administração Pública, observadas as 
prescrições constitucionais.
§ 3º Entende-se por atividades de difusão cultural aquelas que 
se destinam a difundir idéias, conhecimentos e informações ou 
qualquer outra forma de manifestação artística, inclusive por 
meio de obras de arte e do jornalismo.
§ 4º Quando colocado à disposição para o exercício de cargo 
ou função de direção, chefia ou assessoramento técnico 
especializado em órgão da administração pública direta ou 
indireta federal, estadual ou municipal, poderá o servidor 
perceber a remuneração de seu cargo efetivo sem prejuízo da 
percepção de eventual gratificação ou acréscimo salarial da 
entidade requisitante, observada a legislação pertinente.
§ 5º Excetua-se da remuneração prevista no § 4º deste artigo 
a gratificação de produtividade decorrente de desempenho 
individual.
Art. 61. Além das vedações previstas no art. 60 desta Lei 
Complementar, são consideradas condutas vedadas:


